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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 015/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL (MG) 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCURSOS 
PÚBLICOS 
As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, de forma 
amigável, o Contrato nº 015/2023, visando a contratação de 
empresa especializada prestadora de serviços de organização, 
planejamento e realização de processo seletivo a ser realizado para 
cargos do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul (MG). 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento tem seu permissivo 
legal no inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2023 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 036/2023 –  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul - MG  
CONTRATADA: Frutaria Nagib Ltda 
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 
061/2023 - Processo Licitatório N° 036/2023 – Pregão Eletrônico nº 
012/2023, que tem como objeto o Registro de preços para futuras e 
parceladas aquisições de frutas e gêneros alimentícios, os quais 
serão destinados à merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino do município de Bandeira do Sul – MG, visando atender 
solicitações da E.M.E.F. “Profª Adelaide Muniz da Silva”, Programa 
de Educação Integral, C.M.E.I. “Luiz Carlos Viana” (Pré-escola) e 
C.M.E.I. “Luiz Carlos Viana” (Creche).DO REALINHAMENTO: Fica 
ajustado entre as partes, o acréscimo no valor dos seguintes itens:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 

PREÇO 

ANTERIOR 

PREÇO 

REALINHADO 

01 ABACAXI PÉROLA – KG R$ 4,30 R$ 6,30 

02 MAÇA NACIONAL GALA - 

KG 

R$ 4,47 R$ 7,13 

03 MAMÃO FORMOSA - KG R$ 5,80 R$ 9,80 

06 MARACUJÁ - KG R$ 6,30 R$ 10,10 

07 MELÂNCIA - KG R$ 1,99 R$ 3,19 

08 MEXERICA PONKAN - KG R$ 4,49 R$ 6,79 

09 OVOS DE GALINHA - DZ R$ 6,79 R$ 8,29 

As demais cláusulas permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de novembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÃO 
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